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I-RELATÓRIO

Em observância ao que determina o Art. 42-A do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Cascavel, foi colocado para apreciação desta Comissão o Projeto Resolução nr 03 , de

2014, de autoria do Vereador Fernando Winter.

Neste sentido a presente proposição dispõe sobre a criação da Frente Parlamentar em

Defesa das Políticas Públicas de Combate a Violência e o Uso de Drogas.

II - VOTO DO RELATOR

A iniciativa não apresenta atividade prática e efetiva, entendo que a participação do

poder público deve ocorrer de maneira mais incisiva e eficaz para que o jovem e a criança sejam de

fato alcançados.

III - VOTOS DA COMISSÃO

Com um voto Contrario (Rui Capelão) e dois Favoráveis (Nei Haveroth e Jorge

Menegatti) esta Comissão manifesta-se pelo PARECER FAVORÁVEL a presente propositura,

ficando a mesma apta à apreciação deste Soberano Plenário Legislativo.
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Pelas conclusões do Relator: Vereadores Nei Haveroth e Jorge Menegatti.

Palácio José Neves Formighieri, 08 de Abril de 2014.
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